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Ação Civil Pública); no art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público); no art. 14 da Resolução
CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar a falta do atestado do Corpo de Bombeiros na
instituição de acolhimento de adolescentes Novos Rumos, vinculada à
Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome do Recife

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de
relevância pública, promovendo as medidas necessárias para a sua
garantia e proteção;

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça Procedimento
Preparatório instaurado para apurar ausência de Atestado de Vistoria
pelo Corpo de Bombeiros (AVCB) válido para o imóvel onde a instituição
Novos Rumos está provisoriamente funcionando, bem como para o
imóvel originário, que se encontra em reforma;

CONSIDERANDO que o art. 94, inciso VII e § 1º, da Lei Federal nº
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), prevê a
obrigação de as entidades que mantêm programas de acolhimento
institucional e familiar oferecerem instalações físicas em condições
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os
objetos necessários à higiene pessoal;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 100, parágrafo único, II do ECA,
estabelece como princípio a  proteção integral e prioritária, a fim de que
a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma contida nesta Lei
deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que
crianças e adolescentes são titulares;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e do art. 1º, §§ 6º e 7º, da
Resolução CSMP nº 023 /2007, o prazo para conclusão do
procedimento de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;

CONSIDERANDO que, embora a Secretaria de Assistência Social e
Combate à Fome do Recife (SAS/Recife), por meio do Despacho
SAS/SEGES/SINFRA Nº 650/2025, tenha informado sobre o andamento
do processo de obtenção do AVCB junto ao Corpo de Bombeiros Militar
de Pernambuco (CBMPE),  protocolo nº 2410010255706, bem como ter
instalado os componentes de proteção contra incêndio, ainda não foram
cumpridas todas as exigências realizadas por ocasião da última vistoria
do CBMPE no local;

CONSIDERANDO que, apesar das diligências efetuadas e informações
colhidas até então, ainda resta pendente a regularização do AVCB na
instituição Novos Rumos, o que não será possível realizar dentro do
lapso temporal máximo previsto para conclusão deste procedimento
preparatório;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de dar continuidade às diligências
necessárias para elucidar os fatos e apurar as responsabilidades,
visando posterior promoção da competente ação ou outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:

1 - autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil público no sistema eletrônico SIM;

2 - encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para publicação no
Diário Oficial, bem como ao  Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e  ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
ciência, nos termos do disposto no art. 16, §2º, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019;

3 - oficie-se ao Corpo de Bombeiros, solicitando, no prazo de 30 (trinta)
dias, a realização de fiscalização e o envio de informações sobre a
situação da instituição Novos Rumos quanto à proteção contra incêndio
e pânico, encaminhando cópia de eventual autuação por irregularidade
lavrada na ocasião da visita, no imóvel provisório onde atualmente
funciona a casa Novos Rumos e onde se encontram acolhidos os
adolescentes;

4 - após, voltem os autos conclusos para novas deliberações. Cumpra-
se.

Recife, 03 de junho de 2025.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.067/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.067/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: E-mail noticiante - DANIELLY ALINE RODRIGUES MENEZES
DE CASTRO - SOLICITAÇÃO DE AADEE - ESCOLA MUNICIPAL
PAROQUIAL CRISTO REI

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
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será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação (art.
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora DANIELLY ALINE
RODRIGUES MENEZES DE CASTRO, em 22.05.2025, através do e-
mail funcional desta Promotoria de Justiça, narrando possíveis
dificuldades no desenvolvimento da educação especial no âmbito da
Escola Municipal Paroquial Cristo Rei, no Recife (PE), por uma suposta
ausência de acompanhamento pedagógico específico, com relação à
sua filha J. V. R. C. S., nascida em 25.06.2015, a qual apresenta
diagnóstico de Epilepsia (CID-10 G40) e comprometimento cognitivo
moderado (CID-10 F71).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora e documentos de
identificação, bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de disponibilização
de um profissional da educação especializada para o atendimento da
demanda específica da estudante em tela, no prazo de até 20 (vinte)
dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da

Capital. Cumpra-se.

Recife, 04 de junho de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.327/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.002.327 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: De ordem - irregularidades estruturais e pedagogicas na
Creche Dorgiane dos Santos Xavier Souza

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

5) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

6) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para
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a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127,
caput, da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

8) necessidade de acompanhamento de políticas públicas educacionais
quanto à infraestrutura e educação inclusiva, no âmbito da Creche
Dorgiane dos Santos Xavier Souza, no Recife (PE), cfe. constatações
colhidas durante visita da equipe ministerial desta Promotoria de Justiça
na unidade educacional em tela, em 04.06.2025: 1. necessidade de
retirada da árvore do pátio lateral ao refeitório infantil, uma vez que está
acometida por fungos e cupins; 2. troca das portas de madeira e alizares
de toda a creche, em razão do espalhamento de cupim, não bastando o
controle da referida praga (que vem sendo feito, mas, insuficiente para
debelar de todo a problemática); 3. lotação de mais um profissional AEE
para o atendimento adequado da demanda na educação especializada
da unidade para o ano letivo de 2025; 4. lotação de um profissional para
a biblioteca escolar; 5. lotação de mais um AADEE na referida unidade
escolar; 6. colocação de um toldo na parede lateral ao refeitório infantil,
para amparo ao excesso de sol no período da tarde;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópias do inteiro teor do
presente procedimento, e requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito dos fatos, no prazo de até 20 (vinte) dias, máxime quanto ao
que segue, no âmbito da Creche Dorgiane dos Santos Xavier Souza:

2.1) necessidade de retirada da árvore do pátio lateral ao refeitório
infantil, uma vez que está acometida por fungos e cupins;

2.2)troca das portas de madeira e alizares de toda a creche, em razão
do espalhamento de cupim, não bastando o controle da referida praga
(que vem sendo feito, mas, insuficiente para debelar de todo a
problemática);

2.3) lotação de mais um profissional AEE para o atendimento adequado
da demanda na educação especializada da unidade para o ano letivo de
2025;

2.4) lotação de um profissional para a biblioteca escolar;

2.5) lotação de mais um AADEE na referida unidade escolar;

2.5)  colocação de um toldo na parede lateral ao refeitório infantil, para
amparo ao excesso de sol no período da tarde.

3) oficiar à Secretaria de Meio Ambiente do Recife, encaminhando
cópias do inteiro teor do presente procedimento, e requisitando
informações acerca da comunicação com a SEDUC Recife, a fim de
solucionar a retirada da  árvore do pátio lateral ao refeitório infantil, no
âmbito da Creche Dorgiane dos Santos Xavier Souza, uma vez que está
acometida por fungos e cupins, no prazo de até 20 (vinte) dias;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 04 de junho de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.358/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.358/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Manifestação Audívia nº 2703734 - Cristina Borges da Silva
solicita um AADEE para seu filho, diagnosticado com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) nível 3 de suporte, além de apresentar retardo
mental, TDAH e deficiência intelectual, sem linguagem funcional,
estudante da Escola Municipal Engenheiro Guilherme Diniz.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
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8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora CRISTINA BORGES DA
SILVA, em  05.06.2025, através da Ouvidoria do MPPE, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em uma
perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal (EM) Engenheiro
Guilherme Diniz, no Recife, por uma alegada ausência de apoio e/ou
orientação pedagógica, com relação ao seu filho, M. R. B. S., nascido
em 10.03.2016, a qual está cursando o ensino fundamental e possui
diagnóstico de TEA (transtorno do espectro autista), TDAH (Transtorno
do Déficit de Atenção com Hiperatividade) e deficiência intelectual.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC (Secretaria de Educação) Recife,  encaminhando
cópia da manifestação da parte autora e documentos anexos, bem como
desta portaria, requisitando pronunciamento resolutivo a respeito,
garantindo o necessário apoio na educação especial, no prazo de até 20
dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.371/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.371/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Problemas de alagamento em frente à CRECHE MUNICIPAL
SÃO JOÃO, no Recife.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e
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amizade entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e
favorecer as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz
(art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais da ONU);
2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);
5) fotos e vídeos encaminhados de forma sigilosa à Promotoria de
Educação da Capital, em junho de 2025, demonstrando a existência de
água empoçada e alagamentos na rua em frente à CRECHE
MUNICIPAL SÃO JOÃO, no Recife, dificultando o acesso para
Professores, trabalhadores da educação e estudantes;
6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) encaminhar cópia desta Portaria ao Diário Oficial do MPPE, para
publicação;
2) oficiar à SEDUC (Secretaria de Educação) Recife,  encaminhando
cópia do inteiro teor deste procedimento, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito das questões apresentadas, no prazo de até 20
dias;

 Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01940.000.300/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01940.000.300/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no art.201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 8° da Lei nº
7.347/85, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art.
8º, da Resolução RES-CSMP nº 03/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
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